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                                                                Cabo Frio, 17 de setembro de 2020. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 87/2020 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador LUÍS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO  

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

Assunto: Encaminhamento das razões de veto 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Oseias Rodrigues Couto, aprovado na Seção Extraordinária do dia 18 

de agosto de 2020, que “Cria o Programa Municipal de Apoio e Desenvolvimento da 

Cadeia Produtiva da Piscicultura Familiar, e dá outras providências”, comunico que 

resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões a seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Oseias 

Rodrigues Couto que “Cria o Programa 

Municipal de Apoio e Desenvolvimento da 

Cadeia Produtiva da Piscicultura Familiar, e 

dá outras providências”. 

 

Malgrado a louvável intenção do legislador, a Proposta Normativa está eivada de 

inconstitucionalidades formais e materiais que impossibilitam a sua transformação em lei. 

 

Inicialmente, cumpre asseverar que a dicção aprovada padece de vício de 

inconstitucionalidade ao iniciar matéria privativa do Poder Executivo, posto que cria 

obrigações para Órgão do Poder Executivo inobservando, assim, o princípio da autonomia e 

separação entre os Poderes Municipais, incidindo, desse modo, nas vedações do art. 41 da 

Lei Orgânica Municipal. 

 

A esse respeito, urge ressaltar que a Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento não detém mais competência para executar as diretrizes da política municipal 

de pesca e aquicultura, por foça do disposto na Lei nº 3.203, de 20 de julho de 2020, que 

transferiu, sem aumento de despesa, a Coordenadoria-Geral de Pesca e Aquicultura 

(COGEPESCA) para estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico. 

 

Em âmbito municipal, no que tange ao tema concernente à organização, ao 

funcionamento e à definição de atribuições de órgãos da Administração, a implementação 

das providências estão reservadas ao Chefe do Poder Executivo, a quem cabe, 

privativamente, dispor sobre o assunto, seja por meio de decreto, seja exercendo a 

prerrogativa de deflagrar o processo legislativo, quando necessária à edição de lei para 

concretizar a medida, nos termos do que dispõe o art. 62, VII da Lei Orgânica Municipal. 

 

É imperioso destacar que, embora o Projeto de Lei aprovado por essa honorável Casa 

de Leis, demonstre a preocupação do nobre Edil com o desenvolvimento da atividade da 

piscicultura no município, tal medida implica no aumento da despesa pública que deve estar 

consubstanciada nos limites na Lei Orçamentária Anual – LOA, bem como na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO, sendo que, nesta última, deve encontrar expressa previsão 

e alcance, conforme os termos da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 

Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

 

Por fim, impende assinalar que tal matéria já dispõe de disciplina e tratamento 

próprios, achando-se regulamentada pela Lei nº 2.461, de 19 de dezembro de 2012, que 

institui, no âmbito do Município de Cabo Frio, o Programa Municipal de Desenvolvimento 

da Cadeia Produtiva da Aquicultura Familiar e dá outras providências 

 

De acordo com o referido diploma legal, o Programa tem por objetivo de promover 

ações de apoio e incentivo à atividade da piscicultura na fase de implantação (construção de 

tanques), visando aumentar a produção e agregar renda às famílias rurais mediante projetos 

específicos. 
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Portanto, resta evidente que a inoportuna sobreposição de normas relativas ao mesmo 

assunto é contrária ao interesse público pois torna esparso e confuso o seu regramento no 

âmbito local, em evidente detrimento do interesse maior na busca pela sua consolidação, na 

forma preceituada pela Lei Complementar Federal nº 95/98, editada com supedâneo no 

parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal, no sentido de que as leis conexas ou 

afins devem ser reunidas, mediante sua integração em diplomas legais únicos relativos a 

temas específicos. 

 

Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência diante 

dos preceitos de ordem constitucional ora apontados, o que lhe retira a possibilidade de ser 

transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os efeitos legais esperados. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional que estão a 

reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos que o 

inspiraram.  

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito  


